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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 35/2026
	( x  )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 AQUISIÇÃO DO MATERIAL ACERTA BRASIL PARA 1º AO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS: EMEF CARLOS GAMA E EMEF BOA VISTA DO CADEADO QUE IRÁ AUXILIAR OS PROFESSORES NO PROCESSO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGENS NAS ATIVIDADES CONTRATURNO EM LINGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA,TEM COMO PRINCIPAL OBJETIVO OFERECER RECURSOS PARA A REVISÃO DE CONTEÚDOS E HABILIDADES DESENVOLVIDAS PELOS ESTUDANTES E PREPARÁ-LOS PARA AS AVALIAÇÕES DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (SAEB) E SAERS, QUE MEDE A PROFICIÊNCIA LEITORA, LINGUÍSTICA E MATEMÁTICA.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 9/2026

	DA CONTRATADA:EDITORA ATICA S.A  CNPJ: 61.259.958/0001-96


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 99.372,00  (noventa e nove mil,trezentos e setenta e dois reais), referente a aquisição, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Cód.
Especificação
Quant.
Un.
Valor Unitário R$
Valor Total R$
1
35414
ACERTA BRASIL-MEGA -EF1-1ºANO
27
UN
364,00
9.828,00
1
35415
ACERTA BRASIL-MEGA -EF1-2ºANO
30
UN
364,00
10.920,00
1
35416
ACERTA BRASIL-MEGA -EF1-3ºANO
32
UN
364,00
11.648,00
1
35417
ACERTA BRASIL-MEGA -EF1-4ºANO
37
UN
364,00
13.468,00
1
35418
ACERTA BRASIL-MEGA -EF1-5ºANO      
29
UN
364,00
10.556,00
1
35419
ACERTA BRASIL-MEGAEF2-6ºANO
36
UN
364,00
13.104,00
1
35420
ACERTA BRASIL-MEGAEF2-7ºANO     
30
UN
364,00
10.920,00
1
35421
ACERTA BRASIL-MEGAEF2-8ºANO     
26
UN
364,00
9.464,00
1
35422
ACERTA BRASIL-MEGAEF2-9ºANO      
26
UN
364,00
9.464,00
                                                                                                                                     TOTAL: R$ 99.372,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal mensal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.


CONSIDERANDO A CONSTANTE BUSCA DOS MUNICÍPIOS PELA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM SUA ESFERA DE COMPETÊNCIA, COM VISTAS AO PLENO ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA GARANTIA DO PADRÃO DE QUALIDADE, PREVISTO NO ART. 206, VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

	CONSIDERANDO QUE O ART. 11 DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL (LEI Nº 9.394/96) ASSEGURA AUTONOMIA PEDAGÓGICA AO MUNICÍPIO; 

CONSIDERANDO A HOMOLOGAÇÃO DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR, QUE DETERMINA AS DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DOS CURRÍCULOS DAS ESCOLAS BRASILEIRAS NO QUE TANGE AO DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS E HABILIDADES; 

CONSIDERANDO O PACTO NACIONAL PELA RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS QUEREFORÇA A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE ESTRATÉGIAS COORDENADAS PARA GARANTIR A EQUIDADE E A QUALIDADE DA EDUCAÇÃO NO BRASIL. 

CONSIDERANDO QUE ÉNECESSÁRIO QUE O MATERIAL DIDÁTICO DISPONIBLIZADO AOS ALUNOS   DEVE ESTAR ATUALIZADO PARA ALINHAR-SE AOS EIXOS COGNITIVOS E EIXOS DE CONHECIMENTOS DAS NOVAS MATRIZES DE REFERÊNCIAS DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (SAEB), SENDO IMPRESCINDÍVEL NÃO APENAS PREPARAR OS 2º, 5º E 9º ANO PARA AS AVALIAÇÕES, E SIM , FORTALECER O PROCESSO DE APRENDIZAGEM DESDE O 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA ASSIM CONSEGUIR MELHORES ÍNDICES AO MUNICÍPIO.

CONSIDERANDO QUE O ESTABELECIMENTO DE PARCERIAS COM ENTIDADES PARTICULARES DE ENSINO COM A FINALIDADE DE COMPARTILHAR PROCEDIMENTOS E CONHECIMENTOS, PROPICIA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO; 

CONSIDERANDO QUE A EMPRESA APRESENTOU DE FORMA SATISFATÓRIA A CAPACIDADE TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE UM ENSINO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES E NORMATIVAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, BEM COMO, OFERECE SUPORTE PEDAGÓGICO AOS PROFESSORES PARA DESENVOLVER A METODOLOGIA PROPOSTA PELO ACERTA BRASIL.


ENTENDEMOS, ASSIM, ESSE MATERIAL SERÁ MUITO IMPORTANTE PARA OS PROFESSORES E ALUNODE 1º AO 9º  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL TANTO NO REGIME REGULAR COMO NAS OFICINAS SAEB/SAERS OFERECIDAS NO CONTRA TURNO PARA RECOMPOR AS APRENDIZAGENS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA QUE JÁ OCORREM  NA REDE MUNICIPAL, POIS O MATERIAL VEM DE ENCONTRO AS NECESSIDADES.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.3390.32.04
500
4001/2026
Manutenção e Investimento das Atividades de Escolas e Apoio Pedagógico

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133 e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS,05 de fevereiro de 2026.


III

